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 RESENHA DA SESSÃO PLENÁRIA ADMINISTRATIVA DO DIA 01 DE

FEVEREIRO DE 2017

 

Presidente: Desª Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, tendo em vista a

ausência justificada do Des. Cleones Carvalho Cunha-Presidente.

 

Secretária: Isabella de Amorim Parga Martins Lago

 

Compareceram os Senhores Desembargadores: Antonio Fernando Bayma

Araujo, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Antonio

Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho Silva, Maria das Graças

de Castro Duarte Mendes, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato

Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro,

Kleber Costa Carvalho, Raimundo José Barros de Sousa, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Marcelino Chaves Everton, Ângela Maria Moraes Salazar, José de

Ribamar Castro e Tyrone José Silva.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha-

Presidente e Nelma Sarney Costa; e, em gozo de férias, os Desembargadores

Paulo Sérgio Velten Pereira e João Santana Sousa.

 

Aprovadas as atas das sessões plenárias administrativas dos dias 07.12.16 e

14.12.16 (extraordinária).

 

+++++++++

 

Matérias extras:

1- A Desembargadora Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, corregedora-
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geral da Justiça comunicou que, tendo em vista um número razoável de réus

presos e já pronunciados, será realizada a Semana Estadual do Júri, no período

de 27 a 31 de março e de 03 a 07 de abril. Disse, ainda, que no Maranhão há 590

processos de competência do Tribunal de Júri, com presos provisórios

aguardando julgamento. Os Desembargadores elogiaram a iniciativa da

Corregedoria, destacando que em muito contribuirá para a melhoria do sistema

prisional do Estado.

 

2- O Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto comunicou que integraram

a lista tríplice da AJUFE para substituição do Ministro Teori Zavaski no Supremo

Tribunal Federal, o Juiz Federal, Sérgio Fernando Moro, o Ministro do Superior

Tribunal de Justiça, Reynaldo Soares da Fonseca e o Desembargador Federal de

São Paulo, Fausto De Sanctis e, em razão desse fato, propôs que fosse

encaminhado por este Tribunal de Justiça ofício ao Ministro Reynaldo

parabenizando-o por ter integrado a lista tríplice, o que foi aprovado, por

unanimidade.

 

3 A Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes comunicou

que nunca manifestou interesse em concorrer à Presidência do Tribunal de

Justiça, como vem sendo divulgado em blogs locais, e que se essas notícias

inverídicas continuarem, tomará as medidas judiciais cabíveis para apurar o caso

e punir os responsáveis.

Compareceu à sessão a Desembargadora Nelma Sarney Costa.

 

1 - Processo nº 50.968/2015 – Pedido de providências formulado pela juíza

diretora do Fórum da Comarca de Bacabal, Vanessa Ferreira Pereira Lopes, em

face do Juiz de Direito titular da Comarca de São Mateus, Dr. Marco Aurélio

Barreto Marques, enquanto respondia pela 2ª Vara da Comarca de Bacabal.

Relatora: Desª Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz-corregedora-geral

da Justiça.

Sessão do dia 01.02.17 – Adiado, a pedido do Desembargador Marcelo

Carvalho Silva, que pediu vista dos autos na sessão do dia 16.11.16."
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Sessão do dia 07.12.16 "Adiado, tendo em vista a ausência justificada do

Desembargador Marcelo Carvalho Silva, que pediu vista dos autos na

sessão do dia 16.11.16."

 

Presentes os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

João Santana Sousa, Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton,

Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes

de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José

Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Lourival de Jesus

Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte

Mendes, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes

Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda

Gedeon Neto, Antonio Fernando Bayma Araujo e Cleones Carvalho Cunha-

Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Cleonice Silva Freire, Marcelo Carvalho Silva e Raimundo José Barros de Sousa.

 

Sessão do dia 16.11.16 - “Adiado, a pedido de vista do Desembargador

Marcelo Carvalho Silva”.

 

Votaram pelo arquivamento do processo, nesta sessão, a Desembargadora

Nelma Sarney Costa, que pediu vista dos autos na sessão do dia 05.10.16 e os

Desembargadores José de Ribamar Fróz Sobrinho e Tyrone José Silva, que

modificou seu voto proferido na sessão do dia 05.10.16.

 

Votaram, nesta sessão, pela instauração de processo administrativo disciplinar,

acompanhando a Desembargadora Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz-

relatora, os Desembargadores João Santana Sousa e José Luiz Oliveira de

Almeida.
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Absteve-se de votar a Desembargadora Cleonice Silva Freire.

 

O Desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo declarou que não tinha

condições de votar.

 

Aguardaram o pedido de vista do Desembargador Marcelo Carvalho Silva, nesta

sessão, os Desembargadores Marcelino Chaves Everton, Vicente de Paula

Gomes de Castro, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf

e Cleones Carvalho Cunha,presidente.

 

Ausentes, nesta sessão, justificadamente, os Desembargadores Antonio

Guerreiro Júnior Lourival de Jesus Serejo Sousa e Raimundo Nonato Magalhães

Melo. Em gozo de férias, o Desembargador José Bernardo Silva Rodrigues; e,

em gozo de licença-saúde, a Desembargadora Maria das Graças de Castro

Duarte Mendes.

 

Sessão do dia 19.10.16 – Adiado, para a próxima sessão, a pedido da

Desembargadora Nelma Sarney Costa que pediu vista dos autos na sessão

plenária administrativa do dia 05.10.16.

 

Sessão do dia 05.10.16 -"O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar

levantada pelo magistrado Marco Aurélio Barreto Marques. Quando da

apreciação do mérito, após voto da relatora pela instauração de processo

administrativo disciplinar em face do magistrado, foi adiado o julgamento

ante o pedido de vista formulado pela Desembargadora Nelma Sarney

Costa."

 

Votaram pela instauração de processo administrativo disciplinar, os

Desembargadores Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz-Relatora, Tyrone

José Silva, José de Ribamar Castro, Ângela Maria Moraes Salazar, Ricardo

Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa

Carvalho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,
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Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças

de Castro Duarte Mendes e José Joaquim Figueiredo dos Anjos.

 

Aguardaram o pedido de vista os Desembargadores Marcelino Chaves Everton,

Vicente de Paula Gomes de Castro, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda

Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Cleones Carvalho Cunha-

Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma

Araujo, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José Luiz

Oliveira de Almeida e João Santana Sousa e, em gozo de férias, a

Desembargadora Cleonice Silva Freire.

 

 

 

2 - Processo Administrativo Disciplinar nº. 2.153/2006

Representante: Dr. Ítalo Márcio de Oliveira Sousa, então Juiz de Direito

Substituto da 4ª Vara Criminal da Comarca de imperatriz

Representado: Marcos Vasconcelos de Oliveira Torres

Advogado: Alcebíades Tavares Dantas – OAB/MA 12369

Relatora: Desembargadora Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz

 

Sessão do dia 01.02.17 – Adiado, a pedido do Desembargador Jorge Rachid

Mubárack Maluf, que pediu vista dos autos na sessão do dia 16.11.16."

 

Sessão do dia 07.12.16 - "Adiado, tendo em vista a ausência justificada do

Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf, que pediu vista dos autos na

sessão do dia 16.11.16."

 

Presentes os Desembargadores Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz-

Relatora, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa,

Ângela Maria Moraes Salazar, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Kleber Costa

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

_

 
 

RES-TP-ADM - 42017 / Código: 0A685042D8
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

5

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida,

José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Lourival de

Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro

Duarte Mendes, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Nelma Sarney Costa,

Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Antonio Fernando

Bayma Araujo e Cleones Carvalho Cunha-Presidente. 

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Cleonice Silva Freire, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Fróz Sobrinho,

Raimundo José Barros de Sousa e Marcelino Chaves Everton.

 

Sessão do dia 16.11.16 - O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar

de prescrição, levantada pelo advogado do representado.

 

“ Em seguida, o julgamento foi adiado, a pedido de vista do Desembargador

Jorge Rachid Mubárack Maluf, após o voto da Desembargadora Anildes de Jesus

Bernardes Chaves Cruz,relatora, pela demisão do servidor Marcos Vasconcelos

de Oliveira Torres, nos termos dos arts. 228, incisos I, IV, VIII, X e XI e 230,

parágrafo único da Lei Estadual nº 6.107/94.”

Aguardaram o voto-vista os Desembargadores Tyrone José Silva, José de

Ribamar Castro, João Santana Sousa, Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino

Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de

Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José Luiz

Oliveira de Almeida, Paulo Sérgio Velten Pereira, Marcelo Carvalho Silva, José

Joaquim Figueiredo dos Anjos, Jamil de Miranda Gedeon Neto e Cleones

Carvalho Cunha-Presidente.

 

Ocupou a tribuna o Dr. Alcebíades Tavares Dantas.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma

Araujo, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire, Nelma Sarney Costa,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato Magalhães Melo e José de
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Ribamar Fróz Sobrinho. Em gozo de férias, o Desembargador José Bernardo

Silva Rodrigues e, em gozo de licença-saúde, a Desembargadora Maria das

Graças de Castro Duarte Mendes.

 

 

 

3 – Agravo Interno nº 44.962/2016 – Precatório nº 117.734/2011-TJMA

(00039965-50.2011.8.10.0000)

Agravante: Estado do Maranhão

Procuradores: Rodrigo Maia Rocha (OAB-MA nº 6469) e Gabriela de Faria

Abdala Vieira (OAB/MA nº 7632)

Agravado: Cesar do Egito Lopes Gonçalves Filho

Advogados: Lino Rodrigues Castello Branco Sobrinho (OAB/MA nº 4115) e José

Cavalcante de Alencar Junior (OAB/MA Nº 5980)

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

Sessão do dia 01.02.17 – Adiado, tendo em vista a ausência justificada do

Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Relator”.

 

Sessão do dia 07.12.16 - "Adiado, a pedido do relator."

 

Presentes os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha-Relator, Tyrone José

Silva, José de Ribamar Castro, Ângela Maria Moraes Salazar, Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro,

José Luiz Oliveira de Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato

Magalhães Melo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira,

José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

Nelma Sarney Costa, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto e

Antonio Fernando Bayma Araujo.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Cleonice Silva Freire, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Fróz Sobrinho,
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Raimundo José Barros de Sousa, Marcelino Chaves Everton e João Santana

Sousa.

 

 

 

4 - Agravo Interno nº 44.961/2016 – Precatório nº 18007/2011-TJMA

(0004559-64.2011.8.10.0000)

Agravante: Estado do Maranhão

Procuradores: Rodrigo Maia Rocha (OAB-MA nº 6469) e Gabriela de Faria

Abdala Vieira (OAB/MA nº 7632)

Agravada: Maria de Lourdes Brito Gomes

Advogado: Júlio César Marques (OAB/MA nº 3934)

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

Sessão do dia 01.02.17 – Adiado, tendo em vista a ausência justificada do

Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Relator”.

 

Sessão do dia 07.12.16 - "Adiado, a pedido do relator."

 

Presentes os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, Relator, Tyrone José

Silva, José de Ribamar Castro, Ângela Maria Moraes Salazar, Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro,

José Luiz Oliveira de Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato

Magalhães Melo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira,

José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

Nelma Sarney Costa, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto e

Antonio Fernando Bayma Araujo.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Cleonice Silva Freire, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Fróz Sobrinho,

Raimundo José Barros de Sousa, Marcelino Chaves Everton e João Santana

Sousa.
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5 - Agravo Interno nº 39.756/2016 – Precatório nº 16.145/2011-TJMA

(0003902-25.2011.8.10.0000)

Agravante: Estado do Maranhão

Procuradores: Rodrigo Maia Rocha (OAB-MA nº 6469) e Vanderley Ramos dos

Santos (OAB/MA nº 7287) e Lorena Duailibe Carvalho (OAB/MA nº 5739)

Agravada: Neuma Alice Jardim Gouvêa

Advogados: José Maria Diniz (OAB/MA nº 3738 e Liz Cristina de Melo Brito

(OAB/MA nº 3790)

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

Sessão do dia 01.02.17 – Adiado, tendo em vista a ausência justificada do

Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Relator”.

 

Sessão do dia 07.12.16 - "Adiado, a pedido do relator."

 

Presentes os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha-Relator, Tyrone José

Silva, José de Ribamar Castro, Ângela Maria Moraes Salazar, Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro,

José Luiz Oliveira de Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato

Magalhães Melo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira,

José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

Nelma Sarney Costa, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto e

Antonio Fernando Bayma Araujo.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Cleonice Silva Freire, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Fróz Sobrinho,

Raimundo José Barros de Sousa, Marcelino Chaves Everton e João Santana

Sousa.
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6- Agravo Interno nº 42.138/2016 – Processo Administrativo de Sequestro nº

10.936/2015-TJMA (0001627-64.2015.8.10.0000)

Agravante: Município de Zé Doca-Ma

Procuradores: Tibério Mariano Martins Filho (OAB-MA nº 10.640) e Paulo

Guilherme Medeiros Alves (OAB/MA nº 8253)

Agravado: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

Sessão do dia 01.02.17 – Adiado, tendo em vista a ausência justificada do

Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Relator”.

 

Sessão do dia 07.12.16 - "Adiado, a pedido do relator."

 

Presentes os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, Relator, Tyrone José

Silva, José de Ribamar Castro, Ângela Maria Moraes Salazar, Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro,

José Luiz Oliveira de Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato

Magalhães Melo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira,

José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

Nelma Sarney Costa, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto e

Antonio Fernando Bayma Araujo.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Cleonice Silva Freire, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Fróz Sobrinho,

Raimundo José Barros de Sousa, Marcelino Chaves Everton e João Santana

Sousa.

 

 

 

07 - Agravo Interno nº 38.436/2016 – Precatório nº 24.838/2015-TJMA
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(0004725-57.2015.8.10.0000)

Agravantes: João de Deus Lima e outros

Advogados: Walter Castro e Silva Filho (OAB-MA nº 5396) e Garibaldi Segundo

Farias e Silva (OAB/MA nº 5891)

Agravado: Estado do Maranhão

Procuradora: Gabriela de Faria Abdala Vieira (OAB/MA Nº 7632)

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

Sessão do dia 01.02.17 – Adiado, tendo em vista a ausência justificada do

Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Relator”.

 

Sessão do dia 07.12.16 - "Adiado, a pedido do relator."

 

Presentes os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, Relator, Tyrone José

Silva, José de Ribamar Castro, Ângela Maria Moraes Salazar, Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro,

José Luiz Oliveira de Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato

Magalhães Melo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira,

José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz,

Nelma Sarney Costa, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto e

Antonio Fernando Bayma Araujo.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Cleonice Silva Freire, Marcelo Carvalho Silva, José de Ribamar Fróz Sobrinho,

Raimundo José Barros de Sousa, Marcelino Chaves Everton e João Santana

Sousa.

 

 

 

8 - Processo nº 52.554/2016 – Proposta de Resolução apresentada pelo Des.

Jamil de Miranda Gedeon Neto, que dispõe sobre a alteração da Resolução nº

17/2010, para conferir nova nomenclatura à Escola Superior da Magistratura do
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Estado do Maranhão – ESMAM, que passará a ser denominada de Escola

Judicial do Poder Judiciário do Maranhão – EJUDMA.

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha, Presidente.

 

Sessão do dia 01.02.17 – Adiado, tendo em vista a ausência justificada do

Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Relator.

 

Sessão do dia 07.12.06 - "Adiado, para a próxima sessão"

 

Presentes os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha, Relator, Tyrone José

Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Ângela Maria Moraes

Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Kleber

Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de

Almeida, José de Ribamar Fróz sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues,

Raimundo Nonato Magalhães Melo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo

Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Antonio

Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma

Araujo, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Cleonice Silva Freire, Nelma Sarney

Costa, Marcelo Carvalho Silva e Raimundo José Barros de Sousa.

 

 

 

09 - Questão de ordem levantada pelo Desembargador José Joaquim

Figueiredo dos Anjos sobre a composição do quórum em casos de

impedimento ou suspeição.

 

Sessão do dia 01.02.17 – Adiado, a pedido do Desembargador José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, tendo em vista a ausência justificada do Desembargador

Cleones Carvalho Cunha, Presidente.
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Sessão do dia 07.12.16 – "Adiado, para a próxima sessão."

 

Presentes os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

João Santana Sousa, Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton,

Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes

de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz sobrinho, José

Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Lourival de Jesus

Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, Maria das Graças de Castro Duarte

Mendes, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes

Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda

Gedeon Neto e Cleones Carvalho Cunha, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma

Araujo, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Cleonice Silva Freire, Marcelo Carvalho

Silva e Raimundo José Barros de Sousa.

 

 

 

10 - Processo nº 49.851/2016 – Resolução nº 1/2017 - Dispõe sobre a

concessão de auxílio-bolsa de estudos aos servidores para cursos de graduação

e de pós-graduação no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, e dá

outras providências. (para referendar)

 Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

“ Adiado, tendo em vista a ausência justificada do Desembargador Cleones

Carvalho Cunha, Relator”.

 

Votaram os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz
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Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho Silva, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney

Costa, Cleonice Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon

Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Antonio Fernando Bayma Araujo e Maria

das Graças de Castro Duarte Mendes, Vice-Presidente, no exercício da

Presidênica, tendo em vista a ausência justificada do Desembargador Cleones

Carvalho Cunha, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente, e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.

 

 

 

11 – Resolução nº 03/2017 – Regulamenta a descrição das atribuições dos

cargos de provimento efetivo do Poder Judiciário do Estado do Maranhão.(Para

referendar)

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

“ Adiado, tendo em vista a ausência justificada do Desembargador Cleones

Carvalho Cunha, Relator”

 

Presentes os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho Silva, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney

Costa, Cleonice Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon

Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Antonio Fernando Bayma Araujo e Maria
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das Graças de Castro Duarte Mendes, Vice-Presidente, no exercício da

Presidênica, tendo em vista a ausência justificada do Desembargador Cleones

Carvalho Cunha, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.

 

 

 

12 - Processo nº 36.231/2016 – Proposta de Resolução – Regulamenta o

Cadastro de Mediadores e Conciliadores, bem como o credenciamento de

Câmaras Privadas de Mediação e Conciliação no Poder Judiciário do Maranhão,

apresentada pelo Des. José Luiz Oliveira de Almeida.

Relatora: Desª Maria das Graças de Castro Mendes

 

Obs: Manifestação favorável da Comissão de Regimento Interno e

Procedimentos.

 

“ Adiado, a pedido da Relatora”.

 

Presentes os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho Silva, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney

Costa, Cleonice Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon

Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Antonio Fernando Bayma Araujo e Maria

das Graças de Castro Duarte Mendes, Vice-Presidente, no exercício da

Presidênica, tendo em vista a ausência justificada do Desembargador Cleones
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Carvalho Cunha, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha-

Presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.

 

 

 

13 - Agravo Interno nº 30.548/2016 – Precatório nº 10.606/2002-TJ

Agravante: Hélio Coelho da Silva (OAB/MA nº 2103)

Agravado: Município de Caxias

Procurador: Vinicius Leitão Machado Filho (OAB/MA nº 9498-A)

Relatora: Desª Maria das Graças de Castro Duarte Mendes

 

“ O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo, para manter a

decisão agravada, nos termos do voto da Desembargadora Maria das

Graças de Castro Duarte Mendes, Relatora.

 

Votaram os Desembargadores Maria das Graças de Castro Duarte Mendes,

Relatora e Presidente, em exercício, Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho Silva, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney

Costa, Cleonice Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon

Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Antonio Fernando Bayma Araujo.

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente, e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.
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14 – Recurso Administrativo nº 32.201/2016 (Permuta)

Recorrentes: Flávia Maria Rocha Damasceno, Vanessa Caroline de Oliveira e

Silva, Saulo Henrique Ribeiro Martins e Higo Ricardo de Oliveira Melo

Recorrido: Des. Presidente do Tribunal de Justiça

Relator: Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf

 

“ Adiado, a pedido de vista do Desembargador José Joaquim Figueiredo

dos Anjos, após o voto do Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Relator, pelo provimento do recurso”.

 

Aguardaram o voto-vista os Desembargadores Tyrone José Silva, José de

Ribamar Castro, Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton,

Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa

Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida,

José de Ribamar Fróz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo

Nonato Magalhães Melo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho

Silva, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Cleonice

Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Antonio

Fernando Bayma Araujo e Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Vice-

Presidente, no exercício da Presidência, tendo em vista a ausência justificada e o

impedimento do Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.

 

+++++++++++

Ausentou-se da sessão justificadamente, o Desembargador Antonio

Fernando Bayma Araujo.
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++++++++++++

 

 

15 – Processo nº 54.559/2016 – Permuta de Varas

Requerentes: Reinaldo de Jesus Araújo, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do

Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São Luís e José Afonso

Bezerra de Lima, Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal do Termo Judiciário de São

Luís da Comarca da Ilha de São Luís.

Relator: Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes,

presidente, em exercícico.

 

Obs: Manifestação favorável da Desembargadora corregedora-geral da Justiça.

 

“ O Tribunal por unanimidade, deferiu o pedido de permuta formulado pelos

magistrados Reinaldo de Jesus Araújo e José Afonso Bezerra de Lima”.

 

Votaram os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho Silva, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney

Costa, Cleonice Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon

Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Maria das Graças de Castro Duarte

Mendes, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, tendo em vista a ausência

justificada do Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.
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Retornou à sessão o Desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo.

 

 

 

16 - Processo nº 2.570/2017 – Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa, Presidente

do Tribunal Reginal Eleitoral do Maranhão, comunica o encerramento do seu

biênio como membro efetivo da Corte Eleitoral, dar-se-à em 25 de fevereiro do

corrente ano.

 

Obs: O Tribunal tomou conhecimento na sessão plenária administrativa

extraordinária do dia 25.01.17 e foi disponibilizado no site do Tribunal de Justiça

no dia 26.01.17.

 

“ Realizada a votação, foi eleito, com 12 (doze) votos, para membro efetivo do

TRE, na categoria de desembargador, o Desembargador Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe. Também, foram votados a Desembargadora Ângela Maria Moraes

Salazar, com 07 (sete) votos e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães

Melo, com 04 (quatro) votos. Na oportunidade, o Desembargador Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe agradeceu o apoio e a confiança dos colegas.

 

Votaram os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho Silva, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney

Costa, Cleonice Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon

Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Fernando Bayma Araujo e Maria

das Graças de Castro Duarte Mendes, Vice-Presidente, no exercício da

Presidência, tendo em vista a ausência justificada do Desembargador Cleones
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Carvalho Cunha, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.

 

 

 

17 – Recurso Administrativo nº 56.356/2014 (Ref. Processo nº 28.946/2014 –

Indeferimento pela Comissão de Divisão e Organização Judiciária e Assuntos

Legislativos – sistema de indenização de transporte por diligência)

Recorrente: Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado do Maranhão-

SINDJUS-MA

Recorrido: Presidente da Comissão de Divisão e Organização Judiciária e

Assuntos Legislativos

Relatora: Desª Nelma Sarney Costa

 

“ O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso administrativo,

mantendo a decisão da Comissão de Divisão e Organização Judiciária e

Assuntos Legislativos, nos termos do voto da Desembargadora Nema Sarney

Costa, Relatora.”

 

Votaram a Desembargadora Nelma Sarney Costa, Relatora e os

Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, Ângela Maria

Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe,

Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula

Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho Silva, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Cleonice Silva

Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid

Mubárack Maluf, Antonio Fernando Bayma Araujo e Maria das Graças de Castro

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

_

 
 

RES-TP-ADM - 42017 / Código: 0A685042D8
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

20

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Duarte Mendes, Vice-Presidente, no exercício da Presidente, tendo em vista a

ausência justificada do Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.

 

 

18 – Processo nº 55.499/2016 – Ângelo Antonio Alencar dos Santos, Juiz de

Direito da 1ª Vara da Comarca de Açailândia, solicita afastamento das atividades

judicantes, em virtude de sua eleição, em 11 de novembro de 2016, para o

exercício da Presidência da Associação dos Magistrados do Maranhão – AMMA,

com início do mandato no dia 02.01.17 e término em 31.12.18. (art. 73 da

LOMAM)

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

“ O Tribunal, por unanimidade, deferiu o pedido de afastamento do Doutor

Ângelo Antonio Alencar dos Santos, das suas funções judicantes, em

virtude de sua eleição para a Presidência da Associação dos Magistrados

do Maranhão – AMMA”.

 

Votaram os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho Silva, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney

Costa, Cleonice Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon

Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Fernando Bayma Araujo e Maria

das Graças de Castro Duarte Mendes, Vice-Presidente, no exercício da

Presidente, tendo em vista a ausência justificada do Desembargador Cleones
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Carvalho Cunha-Presidente.

 

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.

 

 

 

19 – Processo nº 44.674/2016 – Proposta de Resolução – Alteração do inciso V,

do art. 136 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, apresentada pela

Corregedoria Geral da Justiça. (férias juízes substitutos)

Relatora: Desª Maria das Graças de Castro Mendes

 

Obs: Manifestação favorável da Comissão de Regimento interno e

Procedimentos.

 

“ O Tribunal, por unanimidade, aprovou o projeto de resolução”.

 

Votaram a Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, relatora

e presidente, em exercício, tendo em vista a ausência justificada do

Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Presidente, e os Desembargadores

Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, Ângela Maria Moraes Salazar,

Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José

Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro,

José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José Bernardo

Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Lourival de Jesus Serejo

Sousa, Marcelo Carvalho Silva, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Cleonice Silva Freire,

Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack

Maluf e Antonio Fernando Bayma Araujo.
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Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.

 

 

 

20 – Lista de antiguidade dos Juízes de Direito de entrâncias inicial, intermediária

e final, atualizada até 31.12.16.

 

“ Aprovada, por unanimidade”.

 

Votaram os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho Silva, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney

Costa, Cleonice Silva Freire, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon

Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Fernando Bayma Araujo e Maria

das Graças de Castro Duarte Mendes, Vice-Presidente, no exercício da

Presidente, tendo em vista a ausência justificada do Desembargador Cleones

Carvalho Cunha-Presidente.

 

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.

 

 

 

21 - Processo 1.211/2017 - Leoneide Delfina Barros Amorim, Juíza de Direito da

Estado do Maranhão
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2ª Vara e Diretora do Fórum da Comarca de Zé Doca, solicita a designação da

servidora EDNEIDE DE ALMEIDA COSTA, Técnica Judiciária, Apoio Técnico

Administrativo, matrícula 118497, para exercer o cargo de Oficial de Justiça

temporário, em caráter excepcional, durante o afastamento, em gozo de férias, do

Oficial de Justiça, Francisco Lustosa Brandão, matrícula 164079, lotado naquela

unidade jurisdicional, no período de 16/01/2017 a 15/02/2017.

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

“ O Tribunal, por maioria, deferiu o pedido, contra o voto do Desembargador

Marcelo Carvalho Silva”.

 

Votaram os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Cleonice Silva Freire,

Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack

Maluf, Antonio Fernando Bayma Araujo e Maria das Graças de Castro Duarte

Mendes, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, tendo em vista a ausência

justificada do Desembargador Cleones Carvalho Cunha, presidente.

 

O Desembargador Marcelo Carvalho Silva solicitou juntada do voto divergente.

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

Presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.
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22 - Processo nº 2.438/2017 - Claudilene Morais de Oliveira, Juíza de Direito da

Vara Única da Comarca de Pastos Bons, solicita a designação do servidor JOSÉ

MAURI RIBEIRO DE SOUSA, Auxiliar Judiciário, matrícula 1503416, para exercer

o cargo de Oficial de Justiça temporário, em caráter excepcional, em razão da

aposentadoria do servidor Luiz Carlos Passos Leão.

Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha

 

“ O Tribunal, por maioria, deferiu o pedido, por um ano, a considerar do dia

18.01.2017, contra o voto do Desembargador Marcelo Carvalho Silva”.

 

Votaram os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro,

Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa, Kleber Costa Carvalho, Vicente de

Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz

Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo,

Lourival de Jesus Serejo Sousa, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Anildes de

Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Cleonice Silva Freire,

Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack

Maluf, Antonio Fernando Bayma Araujo e Maria das Graças de Castro Duarte

Mendes, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, tendo em vista a ausência

justificada do Desembargador Cleones Carvalho Cunha, presidente.

 

O Desembargador Marcelo Carvalho Silva solicitou juntada do voto divergente.

 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Cleones Carvalho Cunha,

presidente e, em gozo de férias, os Desembargadores Paulo Sérgio Velten

Pereira e João Santana Sousa.

 

 

23 - Sorteio de cinco Juízes de Direito da Comarca de São Luís para compor

quórum no Plenário e nas Câmaras Reunidas e Isoladas, em conformidade com o

art. 77 do Regimento Interno deste Tribunal.
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“ Em conformidade com o art. 77 do Regimento Interno deste Tribunal de

Justiça, foram sorteados os seguintes magistrados: Eugênia de Azevedo

Neves, Joseane de Jesus Corrêa Bezerra, Cristiana de Sousa Ferraz Leite,

Patrícia Marques Barbosa e Mário Prazeres Neto.”

 

 

Gabinete do Diretor-Geral, em São Luís, 10 de fevereiro de 2017.

ISABELLA DE AMORIM PARGA MARTINS LAGO
Juiz Auxiliar da Presidência e Diretora-geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 36624

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/02/2017 14:35 (ISABELLA DE
AMORIM PARGA MARTINS LAGO)
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